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O Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, vem

apresentar justificativa de dispensa de licitação para a Prestação de serviços de assistência tecnica

nos equipamentos de informática (impressoras, notebook e computadores), bem como manutenção

corretiva e preventiva nos mesmos, manúenção fisica, suporte remoto ou teleÍônico, configuração

e instalação de programas, para atender as necessidades deste Fundo Municipal de Saúde de

acordo com os motivos adiante expostos:

Considerendo, que a contratação ocorreni por meio de dispensa de licitação, art. 24,

II da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, conforme o teío a seguir:

Atl. 24. L divenswl a licitação:

II - para outÍoô serviços e compras de valor afé l0lo (dez por cento) do limite
preüío na alinea 'a', do inciso lI do artigo anterior e para alienações, nos
cesor prwiser !!çstr I4j, dcCo quc rle rc rcÍireo e plrerler dc uro
mcsmo scrviço, compre ou dieneçio dc úrioÍ vulto quê F)ssâ ser
rcâlizâdr de umr ú v€2, (Reda€o dada oela Lei n'9.648- de 1998).

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

composição do processo de dispensa de licitação ("ex vi". art. 26- paágrafo único, da Lei no

8 66ói93): EiJas:

II - razão da escolha do fomecedor ou executante;

III - justificaüva do preço.

Como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece

criterios objetivos para a contratação direta. E e sob a óptica desses criterios infiaconstitucionais

que esta Comissão demonstraní a dispensa de licitação que ora se apresentâ.
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Considerando que o FMS de Nossa Seúora de Lourdes não dispôe de Profissional para

execução desses serviços;

Considerando que a empresa BRASIL SERVIÇOS DE INFORN{ÁTICA E

Rf,FRIGERAÇÃo rrnru-naE, e uma empresa com experiência no ramo, mantendo-se sempre

nos mais elevados padrões de organização;

II - Raáo da Escolha do Executante

A escolha da empresa BRASIL SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E

REFRIGERÂÇÃo nnru-uE não foi contingencial. prende-se ao fato de ter sido ela a que

apresentou o menor preço dentre aquelas que apresentaram propostas para Prestação de serviços

de assistência tecnica nos equipamentos de informática (impressoras, notebook e computadores),

bem como manutenção correliva e preventiva nos mesmos, manutenção fisic4 suporte Íemoto ou

teleÍônico, configuração e instalação de programas, para atender as necessidades deste Fundo

Municipal de Saúde. (docs. nos autos).

III - Justificstiva do preço

conforme se pode constataÍ. pela proposta apresentada pela empresa BRASIL
SERVIÇOS DE INFORiITÁTICA E Rf,FRIGI,RAÇÃO rrNOrIUE, VETifiCA.SC fACiIMCNtC

ser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, abaixo rtaqueles.

colhidas as propostâs de preços de 03 (três) empÍes:§ e analisada a documentação

exigida" foi classificada a empresa BRASIL sERvIÇos DE INFoRIuÁrtca r
REFRIGERAÇÃO Em,ELI-ME em lo lugar, por ter apresentado menor preço- A proposta do

veneedor apresentou o valror global de R$ l0-680,00 (dez mil seiseentos e oitenta reais).

"Ex posilis", é que entendemos ser dispensada a ticitação, pois caracterizada do artigo
24,11 daLei n' 8.666/93, em sua edição atualiza<ta.
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Encamiúe-se ao llm' Seúora Secretiíía de Saúde e Gestora do FMS de Nossa

Seúora de Lourdes, para apreciação e posterior ratificação desta justificativa, apos o que deverá

ser publicada na imprensa oficial, em obediêncra ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica.

Nossa Senhora de LourdeVSelSe, 08 de Janeiro de 2021

\.tpouo \oütr6§do'* dgr sonfo,t-
MÂRIA ISABEL SANTANA DOS SANTOS

Diretora Geral das [inidades de Saúde

FT]NDO MT]NICIPAL DE SAÍIDE

Nos tcnw dz Ja*ifuaiw qrwntodo e em conformidadc com a

WislaEiio vigerrÍe, AATORIZO !

En08,/ÉLDo2r.

MORÁIS UTTLA NITA
Secr€táriâ e G€storâ do FMS
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